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PROCESSO Nº 00600-00004885/2020-08-e

RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

EMENTA :  Autos constituídos em cumprimento aos itens V.b da Decisão n°
1.394/2020 e I  da Decisão n° 2.489/2020, para apurar a regularidade dos
termos de colaboração firmados pela Secretaria de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal - SEDES/DF, voltados ao apoio e proteção à população em
situação de rua atingida pelas medidas para enfrentamento do COVID-19.

DECISÃO Nº 4873/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I –
tomar conhecimento: a) dos procedimentos para celebração e execução dos
Termos  de  Colaboração  Emergenciais  nºs  01  e  02/2020,  realizados  pela
Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  Social  do  Distrito  Federal  -
SEDES/DF no âmbito dos Processos GDF SEI nºs 00431-00004214/2020-91 e
00431-00005123/2020-73 (e-DOCS E93EE009-e e BD9D0050-e); b) da Matriz
de Achados (e-DOC B5C234FE-e); II – determinar à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal que: a) apresente, com fulcro no
inciso V, do art. 248, do Regimento Interno deste Tribunal, no prazo de 15
(quinze)  dias,  esclarecimentos  acerca  das  impropriedades  apontadas  na
Informação nº 71/2020 – DIASP2 (e-DOC 42254307-e) e resumidas na Matriz
de  Achados  (e-DOC  B5C234FE-e),  encaminhando  documentação
comprobatória  no  caso  de  discordância;  b)  cumpra  integralmente  o
determinado no inciso II da Decisão nº 2.489/20, disponibilizando a esta Corte
acesso integral aos processos administrativos de termos de colaboração que
tenham sido firmados com o objetivo de dar apoio e proteção à população em
situação de rua, atingida pelas medidas para enfrentamento do coronavírus,
em  especial,  conceda  acesso  imediato  ao  Processo  SEI  GDF  nº
00431-0000010780/2018-18  e  demais  processos  que  tratem de  aditivos
celebrados com o Instituto Inclusão de Desenvolvimento e Promoção Social; III
– autorizar: a) o encaminhamento de cópia do relatório/voto do Relator, da
Matriz de Achados (e-DOC B5C234FE-e), dos Papéis de Trabalho nºs 01 (e-
DOC 9BE4CEE1-e) e 02 (e-DOC 5687C0D2-e) e desta decisão: 1) à Secretaria
de  Estado  de  Desenvolvimento  Social  do  Distrito  Federal,  para  fins  de
subsidiar o atendimento da deliberação contida no inciso II; 2) ao Instituto
Tocar e a Associação Beneficente Cristã Mãos Solidárias Sol Nascente para se
manifestarem,  em  15  (quinze)  dias,  acerca  das  evidências  apontadas  na
Informação nº 71/2020 – DIASP2 (e-DOC 42254307-e), caso tenham interesse;
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3)  à  Deputada  Distrital  JÚLIA  LUCY,  que  informou ao  Ministério  Público
junto ao Tribunal as supostas irregularidades que ensejaram a Representação
nº 11/2020-G4P; b) a devolução dos autos à Secretaria de Fiscalização de
Áreas Sociais e Segurança Pública – SEASP, para adoção das medidas cabíveis.

Presidiu a sessão, durante o julgamento deste processo, o Vice-Presidente,
Conselheiro  MÁRCIO  MICHEL.  Votaram  os  Conselheiros  MANOEL  DE
ANDRADE, PAULO TADEU e PAIVA MARTINS. Participou o representante do
MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA. Ausentes a
Presidente,  Conselheira ANILCÉIA MACHADO, e  os  Conselheiros RENATO
RAINHA e INÁCIO MAGALHÃES FILHO.

SALA DAS SESSÕES, 11 de Novembro de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves De Oliveira
Vice Presidente
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